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APELAÇÃO  CÍVEL –  ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O
REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI  13.105/2015  –
RECURSO  INTERPOSTO  APÓS  O  DECURSO  DO
PRAZO  LEGAL –  INTIMAÇÃO –  INÉRCIA –  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  RECOLHIMENTO  DO  PREPARO
NO  MOMENTO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  –
INTEMPESTIVIDADE E DESERÇÃO  – RECURSO NÃO
CONHECIDO.

-  Mostrando-se  intempestiva  e  deserta  a  Apelação  Cível,  é
imperativa a respectiva negativa de conhecimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NÃO CONHECER DO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  153/176) interposta  pela
Energisa  Paraíba  –  Distribuidora  de  Energia  S/A,  buscando  a  reforma  da
sentença  (fls.  145/151) proferida pelo  Juízo  da  Comarca de Alagoa Nova que,
nos autos da Ação  Anulatória de Débito  c/c  Indenização por Danos Morais,
ajuizada por  Ricardo Luiz Martins Lacerda em face da ora Apelante,  julgou
procedente o pedido.
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Narra o Autor,  na exordial,  que  funcionários da Empresa Ré
compareceram à sua propriedade rural, denominada Chácara Recanto Alegre,
e,  em sua  ausência,  estando  na  presença  dos  vizinhos, detectaram
irregularidades no medidor, referentes a um desvio de energia que perdurou 36
(trinta e seis) meses, sendo emitido um Termo de Ocorrência (TOI) e gerado um
valor  para  pagamento  na  ordem  de  R$  13.448,74 (treze  mil,  quatrocentos  e
quarenta e oito reais, e setenta e quatro centavos), referente à recuperação do
consumo irregular (fls. 02/12).  Por fim, requereu a procedência da ação, com a
desconstituição do débito e a condenação da Promovida ao pagamento de uma
indenização por danos morais.

Tutela  antecipada  concedida,  determinando  que  o  nome  do
Autor seja excluído dos órgãos de proteção ao crédito (fl. 29).

Sobrevindo  a  sentença  (fls.  145/151),  o  pedido  foi  julgado
procedente, nos seguintes termos:

[...]
Os documentos apresentados aos autos, são uníssonos, não
convergem no sentido de indicar que realmente houve abuso
na cobrança da energia, na troca do relógio, nas inspeções
realizadas  por  diversas  vezes  e  no  modo  de  cobrança  da
conta alegada, vez que foi feita perante terceiros e vizinhos
do autor, levando-o a passar por sérios constrangimentos e
vergonha.
[...]
Para  o  arbitramento  do  valor  da  indenização,  procedo  à
análise conjunta dos seguintes fatores: 1) o tempo em que o
nome  da  autora  passou  negativado;  2)  a  ausência  de
informações  precisas  pela  promovida;  3)  a  capacidade
econômica das partes.

Em relação aos danos materiais não restou configurado nos
autos a sua existência.

Face  ao  exposto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta,  nos
termos do art. 186, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE
a presente ação, para desconstituir como de fato desconstituo
o  débito  cobrado  pela  Energisa,  no  valor  de  R$  13.448,74
(treze mil,  quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e
quatro centavos),  bem como para condená-la como de fato
condeno  na  indenização  por  danos  morais  em  20  (vinte)
salários mínimos, equivalente a R$ 17.760,00 (dezessete mil,
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setecentos e sessenta reais), valor este que será devidamente
atualizado e corrigido, nos termos do INPC, a partir da data
da citação.  Arbitro  a  multa  prevista  no art.  523,   §  1º,  do
Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor
da  condenação,  caso  não  a  indenização  não  seja  paga  no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  após  o  trânsito  em julgado da
presente decisão.

Condeno  ainda  a  empresa  ré,  a  pagar  os  honorários
advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, bem como nas custas processuais.
[...]

Em suas razões recursais,  a  Ré/Apelante afirma que agiu em
estrita conformidade com o que estipula a Resolução nº 414/2010 da ANEEL, ao
se deparar com a fraude no sistema de medição de energia,  apurando-se os
valores  referentes  ao  consumo  utilizado  e  não  pago,  aduzindo,  ainda,  que
encontram-se  ausentes  os  elementos  ensejadores  da  indenização  por  danos
morais (fls. 153/176).

Contrarrazões  às  fls.  181/184,  pugnando  o  Apelado pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo provimento parcial do recurso, apenas para reduzir o
montante arbitrado a título de danos morais, estabelecendo valor não inferior a
R$  3.000,00  (três  mil  reais),  mantendo-se,  no  mais,  os  ulteriores  termos  da
sentença (fls. 191/198).

Remessa dos autos ao Núcleo de Conciliação para tentativa de
composição amigável, a qual restou infrutífera (fl. 207).

VOTO

Inicialmente,  esclareço  que,  em  que  pese  a  petição  recursal
constar  a  expressão  “Recurso  Inominado”,  as  razões  recursais  foram
fundamentadas nos termos do art. 1.010, II e III do CPC-151, o que revela que o
equívoco na nomenclatura trata-se de mero erro material, devendo, na hipótese,

1Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:
[…]
II - a exposição do fato e do direito;

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

[...]
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aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal.

Este  é  o  entendimento  deste  Tribunal  de  Justiça,  que  em
situação similar, assim julgou:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA.
PRELIMINAR  EM  SEDE  DE  CONTRARRAZÕES.
ALEGAÇÃO  DE  ERRO  GROSSEIRO.  INTERPOSIÇÃO
DE  RECURSO  INOMINADO.  MERO  EQUÍVOCO
MATERIAL. REJEIÇÃO.  SUBLEVAÇÃO  DO  AUTOR.
RAZÕES  RECURSAIS.  ARGUMENTAÇÃO  GENÉRICA.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS
FUNDAMENTOS  DA SENTENÇA.  NÃO  OBSERVÂNCIA
AO  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  APLICAÇÃO  DO
ART.  932,  III,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.  -  Considerando que  o
recurso  foi  interposto  com  fundamento  nos  arts.  1.003  e
1.009,  do  Código  de  Processo  Civil,  deve  ser  afastada  a
preliminar de seu não conhecimento, tendo em vista não se
vislumbrar erro grosseiro com relação ao recurso cabível
em face da sentença, mas sim, mero equívoco quando da
digitação da peça recursal. -  Em prestígio ao princípio da
dialeticidade recursal, previsto no art. 1.010, incisos II e III,
do  Código  de  Processo  Civil,  não  se  deve  conhecer  da
apelação  que  deixa de  expor  os  fatos  e  direito  suficientes
para  a  reforma  a  sentença.  Vistos.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01054511720128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j.
em 27-02-2018) (grifei)

Todavia, por força da ausência de requisitos legais, o recurso de
Apelação Cível não poderá ser conhecido,  tendo em vista as suas evidentes
intempestividade e deserção.

No  curso  da  Ação, proferida  a  sentença, o  Apelante foi
devidamente intimado pelo Diário da Justiça publicado no dia 25 de janeiro de
2017 (fl. 152).

Por sua vez,  a presente Apelação Cível somente  foi interposta
em 24 de fevereiro de 2017, conforme se denota à fl. 153, quando já decorrido o
prazo  de  15 (quinze)  dias  úteis previsto  no  §5º  do  art.  1.003 do  Código  de
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Processo Civil2.

Nessa perspectiva, mostra-se tardia a irresignação.

Ademais, ausente outro requisito de admissibilidade recursal,
qual seja: o preparo.

O artigo 1.007 do CPC/15 preceitua que “No ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.”

Na mesma esteira, o Regimento Interno deste TJPB, em seu  artigo
142, caput, reza: 

Art. 142. No ato de interposição do recurso, ressalvadas as
isenções  definidas  em lei,  o  recorrente  comprovará,  desde
logo,  o respectivo preparo,  inclusive porte de retorno,  sob
pena  de  deserção  (CPC,  art.  1007,  c/c  a  Lei  Estadual  n.
5.672/92,  art.  16  e  parágrafos).  (NR  dada  pela  Emenda
Regimental nº 01, de 21-09-2016 – DJ 22-09-2016)

Com  efeito,  tendo  a  parte  recorrente deixado  de  juntar  o
preparo, impõe-se a negativa de conhecimento do recurso.

Face ao exposto, NÃO CONHEÇO da presente Apelação, ante
a sua intempestividade e deserção.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Participaram
do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra  Cavalcanti,  Des. José  Ricardo  Porto  e  o  Des.  Leandro  dos  Santos.
Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 22 de maio de
2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09

2 Art.  1.003.   O prazo para interposição de recurso  conta-se da data  em que os  advogados,  a  sociedade de
advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

[...]
§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15
(quinze) dias.
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